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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020502/2023 
PROCESSO ADM Nº 220320220001/2022 

A SECRETARI A MUNICIPAL DE ES PORTE, LAZER E JUVENTUDE , inscrito no CNPJ nº 
06.138.366/0001-08, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Ad ir Leda s/n 
Bairro: tarumã, representado pelo Assessor Executivo Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues 
Lima, portador do CPF nº l 04.271.553-04, e de outro lado a firma J DE S SILVA 
EMP REE DlMENTOS - ME C.N. P.J. nº 38.234.783/0001 -40, estabelecida na Rua Humberto de 
Campos n 42 Centro, Dom Pedro - MA, dorav~nte denominada simplesmente CONTRATA DA, neste 
ato representado pelo Sr.(a) Joedson de Sousa , S il~a, C. P.F. nº 039.130.773~83 , R.G. nº 255083520032 
SSPMA, tem entre si justo e avençado; e. cél ebr~m o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edita l do Pregão nº PE007/2022e a proposta apresentada pela C})NTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA .às- normas disciplinare·s da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Material E portivo 
em Geral para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer E Juventude. 

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANT MARCA unidade V. UNIT ,V TOTAL 

1 

2 

3 

l 

APITO PROFISSIONAL -
CON FE CCIONADO EM PVC, 

und R$ 
RÍGIDO, POTÊNCIA 

3 FOX 114,00 
MATERIAL 

SONORA DE 120 DECIBÉIS 

BAMBOLÊ - TAMANH O 67 CM DE 

DIÂMETRO 20MM ESPESSURA, 15 BRINCALAR und R$ 19,00 
MATERIAL PLÁSTICO, VÁRIAS CORES. 

Bola de Ba squete . Especificação: 

matéria prim a: microfibra de PU, 

circunferência: 75 a 78 cm; peso 600 3 PENALTY und R$ 338,00 
a 650 grama s; bo la matrizada com 

miolo re movível e lubrificado. 

Bo la de Beach Soccer. Especificação: 

Especificação: Confeccionada em 

materia l sintético de alt a qualidade. 3 PENALTY und R$ 238,00 
Características: TPU couro Beach 

1 

Soccer. Fabricado com tecnologia 

sem costura. Circunferência 68 - 70 
--· 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra. ma .gov .br i 

R$ 342,00 

R$ 285,00 1 

1 
---1 

1 
1 

R$ 1.014,00 1 

R$ 714,00 1 

J 
1 

(% 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
cm. Peso de 400 - 440g. 

Bo la de Vôlei de Pra ia. Especificação: 

Bola voleibol, material: poliuretano, 

peso cheia: 260 a 280 g, 

circunferência : 66 a 68 cm, 3 PENALTY und R$ 
características ad icionais: matrizada, 

com miolo substituível, aplicação: 

vôlei de praia. 

Bola Vôlei de Quadra . 

Especificação: Bola voleibol , 

material : microfibra, peso 

cheia : 325 a 400 g, 

circunferência : 65 a 67 cm, 
R$ 3 PENALTY und 

características adicionais: 

matrizada, com miolo 

substituível, pressão : 03 - 04 

lb, aplicação: vôlei de quadra, 

cor: verde e azul. 

Bola de Futsal Adulto. 

Especificação: Bola de 

futsal ,material: 2 gomos, 

termotec. Confeccionada em 

PVC, impermeável, câmara 
R$ 3 PENALTY und 

Airbility, miolo slip system 

removível e 

lubrificado.Peso:300- 350g. 

Com 0% de absorção de água . 

Ci rcunferência : 50-55 cm. 

Bola de Futsal Mirim. 

Especificação: Bola de futsal , 

tamanho mirim (sub-11), de 

construção termotec c/ 8 3 PENALTY und R$ 
gomos, confeccionada com 

PU. Diâ metro : 52 - 55cm. 

Peso : 300 - 330g. Câmara : 6D. 

Construção: Termotec. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

289,00 

290,00 

240,00 

175,00 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:// presidentedutra .ma .gov.br / 

R$ 867,00 

R$ 870,00 

R$ 720,00 

R$ 525,00 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Laminado em: PU. Miolo: 

Cápsula SIS. 

Bo la de Handebol Adulto . 

Especificação: Bola handebol, 

material : microfibra, peso 

cheia: 425 a 475g, 

características adiciona is: 3 PENALTY und R$ 

miolo removíve l, matri zada, 

circunferência : 58 a 60 cm, 

mode lo: mascul ino ou 

feminino, ad ulto. 

Bo la de Handebol Mirim. 

Especifica ção: Bola handebol, 

mate ria l: pol iuretano, peso 

cheia : 230 a 270g, 
R$ 3 PENALTY und 

ca racte rísti ca s adicionais : 

miolo lubrifi cado sl ip system 

removível , circunferência : 49 

a 51 cm, modelo : mi rim . 

Redes pa ra f utebol de campo . 

Especifi cação : Material : 

NYLON, refo rçado. Espessura 

mínima do fio : 4mm de 

diâmetro. Ma lha mínima : 15. 1 PAGUE par R$ 

M edidas mínimas: 

7,50x2,50m; haste: 0,85cm; 

fundo : 2,35m. Jogo com 2 

(duas) redes. 

Rede de Vôlei. Especificação: 

redes de vô lei 04 fa ixas, tipo 

profi ss ional pa ra lazer, 4 1 MASTER REDES par R$ 

Faixas (lona sintética). 

Medidas de 1,00 X 10,00 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

227,00 

226,00 

880,00 

540,00 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidented utra .ma .gov. br / 

R$ 681,00 

R$ 678,00 

R$ 880,00 

R$ 540,00 

3 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

metros. Rede confeccionada 

com fio 2,5mm de espessura, 

100% polietileno (nylon) 

virgem de alta densidade. Fio 

com Tratamento Ultravioletà 

(UV) - "Tratamento que 

protege a rede contra ação do 

tempo, sol, chuva, sereno e 

maresia" . Malha de 10x10 cm 

(espaço entre nós - "gomos"). 

Bandeiras de Auxiliar 

(Arbitragem) . Especificação: 

bandeirinhas arbitragem de 

futebol, dentre suas 

características estão a manete 

aderente e macia e o bastão 

de alum ínio. Composição: 
R$ 2 PENTAGOL kit 

Tecido de nylon impermeável 

empregado para a confecção 

da bande ira. Medidas: 

40cmx40cm. Cor: Laranja e 

Amare lo. Acompanha 

embalagem com zíper e duas 

bandeiras. 

Par de Redes de Basquete. 

Especificação : par de rede 

ofic ial pa ra basquete, medidas 

ofi ciais em fio 4 mm, 
R$ 2 REDESPORT par 

confeccionada em 

polipropileno (seda) com 

tratamento antiuv e material 

de alta durabilidade. 

Centro Adm inist rativo Ciro Evangelista 

133,00 

85,00 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: b.!:ills://presidentedutra.ma .gov. br / 

R$ 266,00 

R$ 170,00 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Medalha de Honra ao Mérito. 

Especificação : Medalha, 

material: metal, cor: dourada, 

diâmetro: 55 mm, finalidade: 

honra ao mérito, espessura : 3 
35 VITORIA und R$ 

mm, características adicionais : 

com passador de fita, tipo: 

gravação em alto relevo. 

Medalha de Prata. 

Especificações: material 

metal, cor prata, diâmetro 55 
35 VITORIA und R$ 

mm, finalidade honra ao 

mérito, características 

adicionais com fita azul. 

Medalha de Bronze. 

Especificações : material 

metal, cor bronze, diâmetro 
R$ 35 VITORIA und 

55 mm, finalidade honra ao 

mérito, características 

adicionais com fita azul. 

Equipagem de Futebol de 

Campo Masculino. 

Especifi cação : Conjunto de 20 

camisas e 20 calções em 

tecido 100% pol iéster, com 18 
2 

mangas curtas e 18 calções e 2 
MALHA TOP kit RS 

camisas manga longa e 2 

calças para goleiro, 

acolchoada, tamanhos: p, m, 

g. 

Placar de Mesa de Futebol de 

Salão. Especificação: placar de 

mesa grande, PVC, 48 cm por 1 VOLLO und R$ 

25 cm marcando pontos até 

31 . 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

19,00 

17,55 

18,50 

1.819,00 

359,00 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presid.ente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 

R$ 665,00 

R$ 614,25 

R$ 647,50 

R$ 3.638,00 

R$ 359,00 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Conjunto de Árbitro 

Camisa/Calção/Meião . 

Especificação: uniforme 

completo para arbitragem, 

camisa com bolso e calção 1 MALHA TOP conjunto R$ 

com bolsos, composição: 

100% poliéster, meião de 

arbitro, tamanho do uniforme 

p, me g. 

Re lógio Analógico para 

Xadrez. Especificação: Relógio, 

materia l: plástico, tipo: 

xadrez, mostrador: analógico, 
2 

características adicionais : 
NO BRAND und R$ 

pinos de metal, espessura : 5 

cm, largura: 16 cm, altura: 9 

cm . 

Pares de Chuteira Society 

tamanhos: 35 ao 44. 

Especificação: Chuteira para 

1 

R$ 5 PENALTY par 
society, com cabedal sintético, 

travas de borracha, com 

numeração do 35 ao 44. 

Pares de Chuteiras de Travas 

Tamanhos: 35 ao 44. 

Especificação: Chuteira campo 

unissex - chuteira adulto para 1 

futebol de campo de material 

do cabedal sintético 
5 PENALTY par R$ 

texturizado, com solado em 

tpu, trava fixa, alta feita de 

po liuretano termoplástico, 

lingueta flexível , macia e 

integrada ao forro, e com 

peso aproximado de 240g. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

178,00 

328,00 

217,00 

215,00 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br/ 

R$ 178,00 

R$ 656,00 

R$ 1.085,00 

R$ 1.075,00 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Equipagem de Futebol de 1 

Campo Feminino. 

Especificação : Jogos de 

Equipagem com 18 Cam isas e 

18 Shorts personalizados em 

malha 100% poliéster, 4 MALHA TOP kit R$ 

estampada em sublimação 

total com numeração frente e 

costa, TAM Vários, 

moda lidade futebol de 

Campo. 

bomba de ar acompanha 

mangueira e agulha e vem 

com tecno logia que infla nos 

dois sent idos. Ideal para 

encher bo las ou pneu de 
R$ 4 OFFSIDE und 

bicicleta, ela é feita em 

pol ipropi leno resistente, 1 

mangueira, 1 bico. Pode ser 

uti lizada em diversos tipos de 

bola. 

Fita Marcação 18x9 mts para 

Vôlei de Pra ia. Especificação: 

Fita marcação esportiva, 
R$ 10 FITA+ und 

material : náilon, 

comprimento : 18 m, largura : 9 

cm, apl icação: vôlei de praia. 

Par de Ant ena Oficial de Vôlei 

de Quadra. Especificação: par 

de antenas de vôlei, tipo , 

agulhas, com 2 aço arquivo 

agulha, fede radas em fibras 
10 MAGNUN par R$ 

de vidro, com largura de 1 cm 

e comprimento de 1,80m. Na 

cor branca e vermelha. 

Utilizadas para proteger 

contra a rede de vôlei. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

1.784,00 

111,00 

181,00 

282,00 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : pttps://presidentedutra.ma.gov.br / 

R$ 7.136,00 

R$ 444,00 

R$ 1.810,00 

R$ 2.820,00 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Suporte para Antena de Vôlei. 

Especificação: par de suportes 

para antena de vôlei, material: 

100% algodão, faixa de tecido 

39 na cor cru branco, com fio 

para fixação costurado; 

dimensões: 1 metro de altura 

por cinco centímetros de 

comprimento. 

10 JS VILLELA und R$ 150,00 R$ 

Meião de Futebol. [ 

Especificação: O meião deve 

conter bolsa interna que 

mantem a caneleira no lugar, 

sola atoalhada, com faixa 

tensora com fios elásticos e 

40 tornozeleiras que ajudam a 

fixação, composição: 32,2% I 
polipropileno, 23% algodão, 

35 PENALTY par R$ 35,00 R$ 

41 

29,4% poliamida, 9,1% 

elatodieno 0,3% elastano 

tamanhos: 35-41, cor a 

definir. 

Rede de Futevôlei oficial. 

Especificações: Rede 

profissional para futevôlei - 4 

faixas . Fio: polietileno 

2,0mm,nylon : torcido (com 

resistência antiuv para melhor 

durabil idade exposta ao 

tempo), malha : lOxlOcm. As 

fai xas laterais contem lücm 

de largura as faixas inferior e 

1 
superior 7cm . Sonda para 

passagem de co rda ou cabo 1 

de aço na parte 

superior.Costura dupla com 

linha 0,40 

poliamida .Reguladores 2 

ganchos 

7 AZURE REDES und 

Centro Admin istrativo Ci ro Evangelista 

R$ 309,50 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 

R$ 

1.500,00 

1.225,00 

2.166,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

galvanizados.Tamanho: 

9,50x1,00cm. Proteção antiuv. 

Resistente ao tempo. 

1 

1 

Placa Sinalizadora de 

Substituição Especificações: 

Modelo duplo (dois números -

dois lados), pratico sistema 

manual para substituição, 

onde basta girar as bandeiras 

e formar rapidamente o 

número desejado. Forma 
1 

números na cor verde e na cor 2 KIEF und R$ 

laranja, os números dos 

jogadores são mostrados em 

ambas as faces,ótima 

visualização : ta nto diurna 

como noturna . Peso 

aproximado: 2,5kg. 

Dimensões aproximadas: 

38x72 cm . 

Bola de Futevôlei. I 
Especificações: Bola esportiva, 

material poliuretano, peso 

cheia: 400 a 450g, 
7 1 

PENALTY und R$ 
característ icas adicionais: 

1 
miolo substituível e 

lubrificado, circunferência : 68 I 
a 70 cm aproximados, 1 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

1 

478,00 

398,00 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: htt ps://presidentedutr.a. ma.gov. br/ 

R$ 956,00 

R$ 2.786,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1 modelo: futevôlei . 

1 

Bola de Futebol. 

Especificações : Material pvc, 

peso cheia 315 a 325g, 1 

R$ 
cm 1 

5 PENAL TV und 
circunferência 64 

aproximado, modelo bola de 

futebol ofic ial de campo. 

Bola de Futebol Society. 

Especificações: miolo 

removível e lubrificado, com 

peso entre 420-435g 3 PENAL TV und R$ 

aproximados, circunferência 

entre 64 - 67 cm 

aproximados. 1 

Troféu . Especificações : troféu 

- esport ivo dourado 90 a 100 

cm de altura, base quadrada 3 VITORIA und R$ 

em polímero cor preta 16cm x 

9,5cm . 1 

Troféu. Especificações : troféu 

com 40 cm de altura, base 

oitavada em polímero 
1 

metal izado na co r dourada 

com 12,1 cm de largura, sobre 

esta base uma placa em metal 3 VITORIA und R$ 

adesivada na cor azul. Nesta 

placa está fixada um leito 

personal izável para adesivo de 

80 mm, metalizado na co r 

dourada . 

Ce11tro Admin istrativo Ciro Evangel ista 

243,00 

269,40 

949,00 

191,00 

Avenida A.dir Leda, s/n, Bairro Tarumã . Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br / 

R$ 1.215,00 

R$ 808,20 

R$ 2.847,00 

' 

R$ 573,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

Cron ômetro digital. 
1 

Especificações: cronom etro 

esport ivo d igital com relógio e 

ala rme tempori zador de 

cont agem duplo . Capacidade 3 VOLLO und R$ 

de controle do tempo, 23 

ho ras 59 minutos e 59,99 

segundos, reso lução de 1/100 

segundos para 30 m inutos. 

BOLA INICIAÇÃO T8 
-1 BORRACHA, 

40 A 42CM, 110-120G, 
R$ 

CÂM ERA 
3 PENALTY und 

AIRBILITY, M IOLO SLI P SYSTEM 

RE M OVÍVEL E LUBRI FICADO 

BOLSA ESPORTIVA -

MALAMOCH ILA, UTILIZADA 

PARA GUARDAR 

MEDICAMENTOS PARA 3 KIPSTA und R$ 

SOCOR RO DE ATLETAS 

( MASSAGISTA), 40 LITROS, 

55X35CM 

CARTÃO OFI CIAL DE ÁRBITRO 

DE 

FUTEBOL DE CAMPO - EM PVC 

FLEXI VE L, ACEITA ANOTAÇÕES 

A 

LÁPIS, POSTERIORMENTE 3 PO KER und R$ 

APAGÁVE IS. PACOTE C/ 2 

(DOIS) 

1 CARTÕES (AM ARELO 

FLU ORESCENTE E VERMELH), 1 

TAMANHO 8,0 X 11,0CM 
1 

CINTO DE TRAÇÃO - COM 

ELÁSTICO PARA 

TREINAM ENTO 2 CINTA und R$ 

COLETIVO, CONFECCIONADO 

EMCOU RO COM 
1 

Centro Admi nistrat ivo Ciro Evange lista 

175,00 

81,00 

274,00 

26,00 1 

1 

310,00 

Avenida Adi r Leda, s/n, Ba ir ro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Sit e : https ://presidented utra. ma .gov. br / 

R$ 525,00 

R$ 243,00 

1 

R$ 822,00 

R$ 78,.00 

1 

R$ 620,00 
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REVESTIMENTO 100% 1 

PVC, 
1 

CINTO DE TRAÇÃO - DUPLO (2 

CINTOS) COM NO MÍNIMO 4 

BORRACHAS, TIPO ZONA 2 CINTA und R$ 

LIVRE ou DE MELHOR 

QUALIDADE 

CONE DE PVC - DE 23CM, 

PARA 5 CONN und R$ 

TREINAMENTO ESPORTIVO. 

CORDA DE PULAR, 

INDIVIDUAL, 

SISAL COM 

APROXIMADAMENTE 

2,5 M , TAMANHO PADRÃO, 
5 VOLLO und R$ 

COM 

CABOS EM MADEIRA NAS 

EXTREMIDADES. 

DOMINÓ - 49X24X9MM; 

MATERIAL: 

MELAMINA, PVC; COR: J 5 DOMINO und R$ 

ESTOJO 

PRETO; CONTÉM : 28 PEÇAS. 

GARRAFA TÉRMICA -

1 

CAPACIDADE 2 TERMO LAR und R$ 

05 LITROS. 

1 r -GARRAFA TÉRMICA - 12 1 

LITROS 

COM TORNEIRA ALÇA PARA j 
2 TERMO LAR und R$ 

TRANSPORTE PRATICO 

BOCAL, NA COR AZUL E 

BRANCO. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

306,00 

22,00 

42,00 

54,00 

134,00 

418,00 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://president edutra.ma.gov.br / 

R$ 612,00 

R$ 110,00 

R$ 210,00 

R$ 270,00 

1 

R$ 268,00 

R$ 836,00 

12 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

PEGA VARETAS - 28 PEÇAS DE 1 

MADEIRA, EMBALAGEM DE 
R$ 

PAPELÃO DE TAMANHO, PESO 
5 XALLINGO und 

APROXIMADO DE 60 GR. 

PETECA OFI CIAL - COM SELO 

BRANCO NA BASE P/ 

FACILITAR AVISUALIZAÇÃO EM 

JOGOS 5 VOLLO und R$ 

NOTURNOS; PENA BRANCA; 

BASED E BORRACHA COM 

AM ORTECEDOR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

41,00 R$ 205,00 

30,00 R$ 150,00 

R$ 48.705,45 

1. O va lor deste contrato é de R$48.705,45(QUAR ENTA E OITO M IL SETECENTOS E 
CINCO REA IS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

2 . Os quantitat ivos ind icados na Plan ilha de Fo:·mação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CO TRATADA no Pregão PE 007/2022 são meramente estimat ivas, não acarretando à 
Adm inistração do CONTRATANTE qua lquer obrigação quanto a sua execução o u pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da rea lização do Pregão nº PE 007/2022, realizado com 
fundamento na Le i nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas dema is normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato , bem como os casos ne le omissos regular-se-ão pe las cláusula 
contratuais 

e pelos prece itos de di re ito pú b lico, apli cando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as di spos ições de dire ito privado, na fo rma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
com binado com o inc iso X II do a rti go 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigênc ia deste Contrato terá início em 02 de maio de 2023 ext ingui ndo-se em 02 de 
maio de 2024, com validade e eficác ia lega l após a publicação do se u extrato, tendo início e 
venci mento em dia de exped iente, devendo-se e'xc luir o prime iro e inc lui r o ú lt imo . 
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CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - pen111t1r acesso dos empregados da CO TRATADA às dependências do 
CO T RATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - imped ir que terce iros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larecimentos que venham a ser so lic itados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devo lver os produtosque não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - so li c itar a troca dos produtos clevo lvidos mediante comunicação a ser fe ita pelo 
Serviço de A lmoxarifado; 

1.6 - so licitar, por inten1 1edio de Autorização de Fornec imento expedida pe lo Serviço de 
Almoxari fado, o fo rnecimento dos produtos objeto deste Contrato ; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornec imento dos produtos e 
serv iços e in terromper imediatamente o fornecime nto, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA : 

1.1. - responder, em re lação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serv iços, ta is como: 

a) sa lários; 

b) seguros de ac identes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) va les-refeição; 

f) va les-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pe lo Governo. 

1.2 - manter os se us empregados suj ei tos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
pqrém sem qualq uer vínculo empregatício com o órgão ; 
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1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho , 
devendo subst ituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependênci as do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Adm ini stração do CONTRATANTE ou 
a te rceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduz indo essa responsabilidade a fiscalização c u o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por qua isquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1 . 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o inte resse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úte is após o recebimento 
da A utorização de Fornecimento exped ida pelo do Serv iço de A lmoxari fado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condi ções, no prazo máximo de 24 
(v inte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito , qua lquer 
anormal idade de caráter urgente e prestar os esclarec imentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assum idas, todas as cond ições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
nº PE004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, air,üa: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legis lação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum víncu lo empregatíc io co~ o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabe lecidas na legi slação específica de ac identes de trabal ho, quando, ~m ocorrência da espécie, 
fore m vítimas os seus empregados quando do fornec imento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependênc ia do CONTRATANTE; 

1.3 - assum ir wdos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vi ncu lada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adj udicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, coin referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CO TRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de serv idor pertencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

l .2 - expressamente proibida, a veicu lação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor des ignado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti -lo e subsid iá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As dec isões e providências que .ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão se r so li citadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo háb il para a 
adoção das medidas convenientes. 

• 3. A CONTRATA DA deverá manter preposto, aceito pela Adm inistração do CO TRATA TE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
serv idor des ignado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

OI PREFEITURA MUNIClPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
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02 09 SECRETARlA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
27 DESPORTO E LAZER 
27 812 DESPORTO COMUNITARIO 
27 812 0054 ESPORTE SOLIDARLO 
27 812 0054 2030 0000 APOIO AO DESENVOLV IMENTO DO DESPORTO AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para li qu idação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 
1 O (dez) dias contados da apresentação dos documentos j unto a(o) CONTRATANTE. 

• 2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fisca l para com a Seguridade Social (fNSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Munic ipa l do domicí li o ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocóp ia autenticada. 

• 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e ac.;eitas. 

4. O CONTRATANTE poderá ded uzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convenc ionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela, ser a seguinte: 

EM = 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parce la a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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1= (6/ 100) 
365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação finance ira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteri ormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
inte resse da Admin istração do CONTRATA TE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

l. No interesse da Admi ni stração do CO TRATA TE. o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vi nte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fica obrigada a ace itar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessári os, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado . 

3. Nen hu m acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusul a, sa lvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Adm inistração do CONTRATA TE poderá, garantida a prévia defesa. 
ap li car à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos. contado da comunicação ofic ial; 

1.3 - multa de 0,5% (ci nco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATA DA, 
injustificadamente ou por motivo não ace ito pelo CO TRATANTE, deixa r de atender totalmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornec imento prev istas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máx imo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficia l; 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máx imo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, reco lhida no prazo mx imo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Ad mini stração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRES IDENTE OUTRA - MA , por até 2 
(do is) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (ci nco) 
anos, garantido o dire ito prév io da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato ; 

2.2 - não mantiver a proposta. injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2 .5 - cometer fraude fisca l; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não ce lebrar o contrato ; 

2 .8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa . 

3. A lém das pena lidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítu lo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pe la 
Adm ini stração do CO TRATA TE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta 
C láusula, a CONTRATA DA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de m ulta , 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presi dente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: htto~fpresidentedutra . m a. gov.br/ 

19 



\, 
' 

• 
1 

I' 
/' 

' 

• 

é:Sí ADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Adm ini stração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigáve l, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Ad mi nistração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria . 

3. A rescisão admi ni strativa ou amigµvel deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

l. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 007/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). El ias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser diri midas 
administrati vamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESID ENTE 
OUTRA - MA, com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavro u-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surta m um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas aba ixo. 
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J DE S SIL EMPR~NTOS - ME 
C.N.P.J. nº 38.234.783/0001-40 

Joedson de Sousa Silva 
C.P.F.' nº 039.130.773-83 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

2. 
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t_XTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 007 / 2022- SRP 

CONTRATO N2 020501/ 2023-PE PARTES: Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica, através do Secretário Municipal de 
Educação de outro lado a empresa J DE S SILVA EMPREENDIMENTOS - ME 
inscrito no CNPJ sob o N2 38.234.783/0001-40, com endereço Rua Humbert~ 
de Campos n 42 Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000 OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Material Esportivo 
em Geral para atender as necessidades das Secretarias do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica . DATA DA 
ASSINATURA: 02 de maio de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO SÃSICA - FUlliDEB; 02 22 oo 
FUNDO DE MANUT. E DE5EN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 
EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 ENSINO REGULAR; 
12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 
%; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 i ei Federai níi 8.666/93 e suas ait erações posteriores. iiÃiOR 
TOTAL: 123.099,80 (CENTO E VINTE E TR~S MIL NOVENTA E NOVE REAIS E 

•

TA CENTAVOS). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 02 de maio 
4 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 

Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 
Contratado: Joedson de Sousa Silva, Proprietário da empresa. Presidente 
Outra - MA, 02 de maio de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelist a 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO N2. 007 / 2022- SRP 

CONTRATO N2 020502/2023-PE PARTES: Secretaria Municipal De Esporte, 
Lazer E Juventude, através do Assessor Executivo - Ordenador de Despesas de 
outro lado a empresa J DE S SILVA EMPREENDIMENTOS - ME, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 38.234.783/0001-40, com endereço Rua Humberto de Campos n 42 
Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000 OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Material Esportivo em Geral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer E 
Juventude. DATA DA ASSI NATURA: 02 de maio de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAiviENTÁRIA: 01 PREFEiTURA iviUNiCiPAL DE PRESiDENTE OUTRA; 02 
PODER EXECUTIVO; 02 09 SECRETAR1A MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE; 02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
JUVENTU DE; 27 DESPORTO E LAZER; 27 812 DESPORTO COMUNITARIO; 27 
812 0054 ESPORTE SOLI DARIO; 27 812 0054 2030 0000 APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
~ltP.r<lÇÕP.S r nstPrinrPs. VALOR TOTAL: 48.70S,4S (QUARENTA E OITO MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). PRA20 DE 
VALIDADE DO CONTRATO até 02 de maio de 2024 a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante : Elias Rodrigues Lima - Ordenador 
de Despesas e Pelo Contratado: Joedson de Sousa Silva, Proprietário da 
empresa. Presidente Outra - MA, 02 de maio de 2023 . Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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